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ESTADO DA BAHIA
cÂruaRn MUNrctpAL DE ALAGotNHAs

DE LEt No 032/2025.

.DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS
EMPRESAS A TER POLíTICA DE ABONO DE
FALTA NOS CASOS DOS CUIDADOS PARA OS
(AS) EMPREGADOS (AS), NOS CONTRATOS
FTRMADOS COM A ADMTNTSTRAÇÃO PUBL|CA
MUNICIPAL'.

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas atribuiçÕes que
lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1o - Os contratos de prestação de serviços continuados firmados pela
Administração Pública Municipal deverão conter cláusula que assegure o abono de
faltas justificadas aos empregados (as) da contratada para o acompanhamento de:

| - Filhos (as), tutelados (as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal em consultas
médicas, exames, internações, tratamentos ou demais procedimentos de saúde que
exijam sua presença, mediante comprovação documental;
ll - Filhos (as), tutelados (as) ou pessoas sob sua responsabilidade legal em reuniÕes
escolares ou outras atividades relacionadas à vida escolar.

Parágrafo único. Esta obrigação se aplica a contratos firmados mediante licitação,
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art.2o - O abono das faltas previsto no art. 1o não acarretará prejuízo à remuneração
nem à concessão de benefícios como vale-refeição ou vale-alimentação.

Art. 30 - Os contratos em vigor na data da publicação desta Lei deverão ser
repactuados para inclusão das disposiçÕes nela previstas.

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessÕes, em 08 de maio de

Rua Philadelfo Neves, s/n, Juracy Magalhães, cEp: 4g005-670, Alagoinhas-Bahia,
Telefone: (75) 3182-3333
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Vereadora autora.

.FF..lo
Fe'6


